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ACÓRDÃO Nº 2271/2019 – TCU – 1ª Câmara 
 

1. Processo TC 007.155/2013-1.  

2. Grupo II – Classe I - Assunto: Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial)  
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Responsáveis: Jacqueline Silva do Bomfim (465.963.805-72); José Lopes de Almeida 
(011.081.665-04); Prefeitura Municipal de Riachão do Dantas - SE (13.107.180/0001-57) 
3.2. Recorrente: Jacqueline Silva do Bomfim (465.963.805-72). 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Riachão do Dantas - SE. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado de Sergipe (Sec-SE). 

8. Representação legal:   
8.1. Roberta Moraes Coelho Calmon Teixeira Mazzei (17534/OAB-BA) e outros, representando 

Jacqueline Silva do Bomfim.  
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, originalmente, de tomada de contas especial 
instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS/MS) em desfavor do Sr. José Lopes de Almeida e da 

Sra. Jacqueline do Bomfim Farias (atual Jacqueline Silva do Bomfim; peça 51, p. 2), respectivamente 
ex-prefeito e ex-secretária de saúde de Riachão do Dantas/SE, em razão de irregularidades na 
aplicação de recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) transferidos fundo a fundo no exercício de 

2004, nesta oportunidade apreciando Embargos de Declaração opostos pela Sra. Jacqueline Silva do 
Bomfim, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª 

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer dos Embargos de Declaração interpostos pela Sra. Jacqueline Silva do 

Bomfim, para, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. dar ciência à Embargante. 
 

10. Ata n° 6/2019 – 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 12/3/2019 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2271-06/19-1. 
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas e 

Vital do Rêgo. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 
Presidente Relator 

 
Fui presente: 

 
(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 

Subprocurador-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60916900.


